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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO DELMASSO - REPUBLICANOS/DF - GAB. 04

 
EMENDA 

EMENDA ADITIVA N.º            /2020 - PLENÁRIO (2° TURNO)
(Do Senhor Deputado DELMASSO e OUTROS)

 

Ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N.º 61, de 2020, que “altera a Lei
Complementar nº 770, de 15 de julho de
2008, que instituiu o Programa Bolsa
Universitária, nas modalidades que
especifica, e dá outras providências”.

 
Acrescente-se o inciso IV ao art. 1° do Projeto de Lei Complementar n° 61/2020, com a

seguinte redação:
IV - O caput do Art. 8° passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 8° A Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do
Distrito Federal ou órgão equivalente, juntamente com a Fundação de
Apoio e Pesquisa do Distrito Federal, com a Secretaria de Estado de
Juventude do Distrito Federal ou órgão equivalente, e com a Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Social ou órgão equivalente são responsáveis
pela gestão do programa que trata esta Lei Complementar, entre cujas
atribuições constam:

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A presente emenda tem o objetivo de alterar o caput do art. 8° da Lei Complementar n°

770 de 2008,  dispondo que a Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito
Federal ou órgão equivalente, juntamente com a Fundação de Apoio e Pesquisa do Distrito Federal,
com a Secretaria de Estado de Juventude do Distrito Federal ou órgão equivalente, e com a
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social ou órgão equivalente são responsáveis pela gestão
do programa que trata esta Lei Complementar, entre as atribuições previstas nos incisos de I a IV.

Diante do exposto, rogamos aos nobres Parlamentares o acatamento da presente Emenda
Aditiva.

Sala das Comissões, em
 

(assinado eletronicamente)
DELMASSO

Deputado Distrital - REPUBLICANOS/DF

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS
- Matr. 00134, Deputado(a) Distrital, em 08/12/2020, às 15:31, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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Documento assinado eletronicamente por FERNANDO BATISTA FERNANDES - Matr.
00147, Deputado(a) Distrital, em 08/12/2020, às 15:42, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr.
00155, Deputado(a) Distrital, em 08/12/2020, às 16:06, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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